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	 VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A. (ATUAL AUMLATINA BRASIL
S.A.)

Recorrida z	 ORE' EM TAUDATE -- SP

IPI - PASE DE: CALCULO. Descontos concedidos
anteriormente à ediçãO da Lei no 7.798/89. hno
caracteriza desconto condic~.1„ o fato de os
mesmos terem sido concedidos pelo estabelecimento
industriai com e fim de A beneficiAria empregá-los
na iniegralizaçWo do capital social de Sociedade
em Conta de ParticipaçWo, constituida para
forma0o de um fundo de capital, destinado ao
pagamento de veículos novos pela concessionária-,
distribuidora, uma Vez eee e~5 descontos foram
cOncedidos antes da ocorrNncia do fato gerador,
passando, desde logo, a integrar o património da
beneficiária	 dos	 descontos	 (emprosas
distribuidoras). Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por VOLKSWASEN DO BRASIL. S.A. (ATUAL AUTO
LATINA BRASIL S.A.).

ACORDAM os Membros da Terceira CIamara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausentes os Consolhoires MAURO WASILEWSKI
r TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala dasSessGer einm 18 de maio de 1991.
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R:TARDO LEITE: ROI F: 'IJES / .	 relator

_t4iháa ()ba,-inLQ: - -
1 ÉIA yANDA DINP%. NARRFIRA - Procult.Represen-•

tante da Fa7enda Tla-
cional

VISTA Fel SESSAO DE O 7 JUL1994
Participaram. ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DF: ALMEIDA, SERGIO APANASIETTL, CELSO
AHOELO LISGOA OALLUCCI e SEDASTINO POROFS TAGUARY.

cf/ovrs/cf/gb/ia	 •,,,,
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Recurso no:	 92.018
Acórdab no;	 203-01.469
Recorrente P VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A. (ATUAL AUTOLATINA BRASIL

S.A.)

RELATORI O

O ,Tuiz Singular relatou o feito fiscal como seque(

"A empresa VOLKSMAOUN DO BRASIL. S„0., acima
identíficda, teve, contra si, lavrado o AUTO DE
INFRACAO de fls. 99, pelo qual a AUDITOR FISCAL
DO TESOURO NACIONAL ihe exigiu o recolhimento aos
Cofre% Públicos do ~MITO SODRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS (IPI) relativo a fatos geradores
ocorrUos nos meses de jANtaRO a MARÇO/1907, que
após a respectiva atualizaçào monetária e
conversàn para UFIR, incluídos os juros de mora e
o valor da penalidade aplicada, tudo calculado até
02	 de Janeiro de 1992, resulta 	 o	 crédito
tributário representado por 2.114.544,94	 UFIR
(dois Milhóes, cento o quatorze mil, quinhentos e
quarenta	 e quatro UFIR e noventa e	 quatro
(::entésimos).

Verificou o autuante que a empresa, 	 ao
conceder desc.outoS nas venda% realizadas às suas
Concessionáraas	 naquele período,	 acabou	 por
reduzi.r a base de cálculo imponivel do ICI
incidente nas saldas dos produtos comercializados.
Constatando que, sob a forma de Mimmx, tais
descontos foram concedidos COMI) decorrencia da
"Convencào sobre Sistema de ComercialiZaçUe de
Veículos" firmada entre a autuada (VWD) e	 a
ASSODRAV	 (entidade	 representativa	 das
Concessionárias VW) tendn por finalidade a
constituiçào de um "Fundo do Capita]. izaçào —
Apoio" gerenciado pela Concedente (VWD) ça ainda
que seus valores sàO cobrados juntamente com o
valor total das notas fiscais, concluiu por
considerás los condicionais e como indevida ou
irregular a reduçào da base de calculo dó imposto„,

Relatou os fatos mi "Termo de Verificaçào e
de Constataçao Fiscal", As fls, 94/95, Demonstrou
os cálcáaos do valor tributável, da apuraçào do

"
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tributo devido e dos acréscimos legais às f4s.
96/98. Enquadrou as fatos descritos nos artigos 2?
II; 13; IA II„ parágrafo ánícop 26 III; 34; 35 I

19 II "a"p 20 parágrafo pinico e 21 da Lei no
4.502, de 30.11.64, regulamentados pelo RIPI/42,
apróvado pele Decreto no 07.901, de 23.12-W, nos
seus artigos 29 SI; 62; 63 II e parágrafo 308 107
IS e parágrafo dnícop 22 II; 31p 55 1 "b" e 59.

Irresignada coo os tórmos ch-A exigencia,
insurge-se a autuada contra a feito, arguindo em
suas razNes de defesa i . docs de fls. 103/118, em
síntese, O que %e segue;

1) i2 a autuada que;

PREL. IMINARMENTE

I -' fl? .1S)LCDIR t1113 in552nreEffin 022 ÇAIÇX.:LOS 0.g
çn0d.ji:n J~Arid?!.

- a fiscaliza0o laborou em erro ao calcu-
lar o crédito tributário compreensivo de
imposto, corre0o monetá, juros 	 C
multa " CCM0 5P a obrigação tivesse
vencimento nos áltimos dias dos meses dp
outubro a dezembro de 1987. nu seia,
31.01.47, 28.02.87 e 31.03.87.

- ao assim fazó-lo, a ação fiscal olvidou
que	 C15.: produtos por ela.	 fabricados
possuíam	 os	 seguintes	 prazos	 de
I: agamento;

a) códigos 87.02.01.01 e S7.02-01-03 - 30
dias fora o mes do lato gerador. sedando
a Lei ng 1.502, de 30.11.64 (art. 26.
parágrafo 3o. com a reda0o do art. 63
da Lei no 7.150. de 23.12.05);

b) código 87.02.03.03 - 4 tn fm:t p
mes do fato gerador. de acordo com a Lei
no 1.502. de 30.11.64 (art. 26, III. com
a redaflo do Decreto-lei no 326, de
04.05.6).

3
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-. face elO exposto, em obediencia ao princi-
pio constitucional do contraditório e
ampla defesa (CF/99 - arte 52, Inc. iJi) e
,‘05	 arte. 59 e 60 do	 Decreto	 no
70.235/72, requer o saneamento das
inceJrreçbee de calculne contidas no natb
de Infraçào " com a consequente reabertura
do prazo de impugnapo.

11 - No CNC refere à extincVo do credito tr . i-
t?wt4r.j/2 R212 PIMIagegt,2 2R±ggigage g e.
jjgffiej. gg tjEjk ge le..nmApn — mt_sy. APP d2
C.T.N. e arts. 54 a 61 do RIP1102.

- O I.E ” I. é regido pela modalidade de lan-
çamento por homologaçào, cujo disciplina-
mento vem ditado pelo art. 150 do Código
Tributário Nacional (transcr(:-ve o
artigo).

- o RIP1/82, em seus arts. 50 a 61,	 cuida
exaustivamente	 do	 lançamento	 por
homologaçãg , valendo, nesse enseje,
transcrgver-se o que diz o seu art. 61,
inciso 1 (faz a tranecriçào).

- do dispoeto no C,T.N. e nc.) RIP1/82, ce-
lhe-se que o lançamento por homologaeão
determina ao contribuinte o dever de, no
momento da ocorrencia do fato gerador,
lançar o imposto na nota-fiscal e
proceder ao seu pagamento no prazo legal,
SWM provia C~ne da autoridade
administfàfiva.

- a essa obrigaçào impNe a lei ao Fisco,
tomando conhecimento da atfvidade
exercida pelo ,eleito passivo, o dever
de, no prazo de cinco anos, cas~kie do
fato ciera(ior a) homologar expressamente
o lançamento, se entende-lei exato " ou b)
efetuar um laneamento complementar "PX
offioLo" „ para o caso do contribuinte ter.
lançado e pago de forma insuficiente.

- expirado o prazo total de cinco anos,
contados do fato gerador, sem qualquer'
pronunciamento	 do	 Fisco	 quanto	 à

O--
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antecipaOlo no pagamento efebsado pelo
contribuinte, o lançamento á considerado
legalmente homologado pelo decurso de
prazo de decadCncia e definitivamente
extinto o crédito tributário.	 .

- nesse sentido, sNo as palavras do insigne
e	 pranteado prof.	 ALIONIAR	 8ALEETRU
( n Direito Tributário brasileiro"„
horense, da ediçáo, págs. 462/463), as
quais transcreve e grifa alguns poni.ce,,

-- no caso em discmssWo, o Auto de InIta0e
ebtA a exigir . diterenças do I.P.1. e 5CO5
consectarios, relativamente aos	 fatos
geradores	 praticados no período	 de
01.01.87 e 31-03.7.

-- da data dé‘ lavratura do referido Auto de
Infração (29.01.92), retroagindo-se 	 5
(cinco)	 anos, atinge-se a	 data	 de
79.01.82,	 cujo marco	 temperai,	 por
determina 0o ( .1:1 lei e pelo deCurso do
prazo de decadência, veio	 considerar
automaticamente	 homologados	 05
lançamentos	 e pagamentos	 do	 I.P.I.
corxespondentes	 AOS	 fatos	 geradores
ocorridos	 no peri(Ddo de 04,421,.g2
23.01.87 (grifou) e, em consecia@ncia,
definitH9amente extintos os respectivos
credites tributários.

-. em face do exposto, preliminarmente, re-,
quer, por ser de direito e de Justira, a
extinçae do crédito trihutArlo, relativo
ao Período de QIAJ,PZ	 ;39:.~.V
(grifou), em decorrOncia do pagamento
antecipado P a homeloga0o do lançamento
pelo decurso do prazo de decadência, nos
Ç. xpressos termos dos arts. 150 e 156,
inc. VII, do C.T.H. o dos arts. 54 a 61
do RIPI/82.

NO MER/TO

T - Quanto à Convenco sobre o Sistema de Ge-
i lwrçá,i31~X2 dP

W----
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- os veículos automotores que produz são
cO mercializados por meio de uma vasta
rede de Distribuidores em todo o
território nacional, mediante Contratos
de Concessão Comercial celebrados com
cada Distribuidor, gob a ógide da Lei no
6.779, de 70.11.79;

-• em cumprimento ao disposto nos arts, 9p
• 10 e	 da Lei citada. celebrou com a

Associação Brasileira de Distribuidores
Vol kímágon	 (ASSOBRAVp EM1 31 05.85.a
Convenção sobre o Sistema de
Comercialização de Veículos", por prazo
indeterminado " com o obiet do;
"fixar normas e procedimentos rIalivos
encomenda; ao faturamento; ao pagamento e
A	 formaç2(o,	 operacionalização
manutenpio de fundo de capitalização para
a compra de veículos novos.";

- a referida Convenção Ó integrada por ci.n-
c0 ANEXOS a saber;

(I) Normas de, Procedimento; (II) Contrato
de Sociedade em Conta do Participação;
(III) Centra to de Compra e Venda a Prazo
de Veículos Automotores com Garantia de
Penhor Mercantil, de Depósito Mercantil e
de Fiança; (IV) Carta de Adesão á
Convenção sobre Sistema de Comercializa-
zação de Veículos e (V) Carta de Adesão
às alteraçMes do Contrato de Sociedade em
Conta de Participação;

rrsne),I2 IJA r,?!2..1(20§ka rffl çsmIã si& EgNy..L
tft .cip 5içNo fEundo ()polo). o dos Descontos

- nos termos do ANWYO II da Convenção sobre	 •
o Sistema de Comercialização de Veículos;
C onstituiu-se uma Sociedade em Conta de
Participação (art. 375 a 328 do Código
Comercial) na qual figura como sócio
ostensivo a Apoio Administradora de Bens
S/C Ltda.; da qual detêm o	 capital
majoritário	 e9 como	 socíos	 ocultos
participantes,	 D:i. stri DU I. dores
Vol kswa en „	 o o 1:,j e t ivo to i a cria c;:ão

6
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do denominado "	 A 0o 1 O'' „ nu seja ,
" constá. tu 1. ctl'a e man uten çr:to de Um Fundo de
capital e x c: 1.1ivamen te para paq 61.11ell '10

V is ta de vef c; 	 en comer, d d Os	 pelos
Sóc los Parti c À. rNan tes	 Vol kswa cj e ri	 do
r) RS) i 

a v 1. ah J. 3 . z ç-.:tre, do Fundo A polo ,, que é
undo de eap1. tal pert en icei) te e x c los

Vall1F-`11 1". e aos Dist.ri buideres comerciais e
que é a dmi n 1st rado pelo Se c lo Os1 ens1. vo
de ac urdo c em a flor ma no 4 ( klon 1 c a eiles )
cio Anexo 1 ( Normas de P ro ced 1, men to )
Ci eu	 rid :can te cl es 	 os i LI e CCM ceei eu ii air,
n o t	 't iscais de vencias de veículos ( de
ate Tc ou a te	 „ era t te, Ore de Fatores de
volume ,	 o rima Iida(:1 es	 fin i).11 C i. r as
d &sem per, lio„	 et c ) „ La 1 Litladens i,m)b re
se WS	 p r'e ÇOIS	 plÁ b 1. i Cf:/e de	 vendas	 a
can SU(1/ Á. C) eti

os valores c:o r responder, tes aos des COEI Los
on c e d idos nas notas -1 s 	 mediante a

e x pr essi,fo " j4 desci:miRdO" )	 C:Irin comi t ar te---
men te aos pagamentos Cl OS veiculo:c -fel tos
pelos Dl 'ir i, Ima idor es„ lhe 'foram en t reg ses
e que os 't ran eriu a c ród 1 to da com ta de
capi tal. de cada Dist r- i tio ido r no Fundo
po 10,ara	 Serem	 ii t 	art cm

ria ta tiva  men t. e na compra de Se LAS Vet. C 11.1
1 •  OVOS 5

a si. s temét t i ca de	 amen to da
cl ad e em Conta de Pari icipoic;:an ( Fundo
Apoio ) e dos ri escon tos pode ser assim
siri te t x z

rija) A 1, Mptig (ar te con ced c ., ao	 Pis t ri. 1:)1.l i dor
Comer c :1al. um cl es cor, to na nota t is cal

•

	

( com a e x pressláo ”	 descai') tado" )

	

Ca 1 cmtl. aci o sobre o preço públi ce de 	 •
venda r

b ) O Dl st ri buidor Comer ciai, a par 	 do
pagamento do va (3,—i:fitai da nota

ea 3. „ r eme te O Vai ler cor res por, ci en tf:»

‘10	 cies cor, to 	 cor, ceei ido	 pol*.
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impugnante, o qual é transferido o
cr(idito de sua conta de capital no
Fundo Apoio;

C) Ouando a conta Ge capital do Distri-
buidor atinge o valor de compra de um
veiculo, pode ele ad quirir um veiculo
da Impugnanteg cujo pagamento C feito
a esta pela Apoio a. AdMinistfadora de
Bens S/C Ltda., Cu(', é a gestora do
Fundo Apoio;

d) Adquirido o veiculo pelo moio supra
exposto e após vendé alo a consumidor,
o	 Distribuidor, dentfo do	 prazo
coovencifmiado	 e	 a fim	 de	 dar
cOntinuidade ao Sistema, fica
obrigado a repor ao Fundo Apirlo o

valor de que era credor juntei ao
MC5I110 (2 que lhe pernitiu com seu
próprios recursos pagar o veicule.

- a propósito, as anexas uetas-fiscals nps
564209, 564287 e 560277 hem esclarecem a
sistemática	 de funcifinarmanto do Fundo

.	 Apoio c dos descontos aqui tratados;

- DS descontos que concedeu foram efetuados
por Geterminaci/o da "ConvencRo sobre o
Sistema de Comercializa0o de Veiculos"
celebrada em 31.05.85 com a As$ociaçãO
Brasileira de Distribuidores Volkswagen -
ASSDBRAV. revestida do força de lei (art-
17 da Lei no 6.729/79), para dar
cumprimento aos arts. Cp, 10 e 11 da
mesma Lei;

- tratam-sé pois, de descontos cont.ratuais
e legais, reprosentattves de Ônus 9eUSp e
~is valores cornesporGfinv	 foram
depositado, pelos Distribuidores
Comerciais a crédito de suas respectivas
contas de capital na Sociedade em Conta
de FartfripaçãJi (Fundo Apel e). para
utilização na compra de seus veicules
novos;

SAI - 92.0m çstmsLIRM2A PfrCinÁsn t El!,:nenI2p
414(—
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-- o parágrafo 3p, inciso II, do ar t, 63 de
RTPI, apontado como violado, tem a sua
origem no parágrafo único do art. 14 da
Lei no 4.502 de 30,11.64 e, em respeito â
determinaiWo legal do ar t. 110 do Código
Tribtitárie Nacional, a definiOto P os
elementos da condigWo estWo definidos no
art. 114 do COdigo Civil. Mcerca da
futeridade e incerteza de evento, como
elementos	 da	 cendigWe,	 vale-se	 da
Doutrina dos Professores Washington de
Barros	 rksva.ire e J.X. Carvalho 	 de
Mendonça;

-. do que dispWe a lei e ens.na a deut.rina,
é de se conc1mir que, nos casos em
discussWo, os descontos que concedeu aos
5CUS 1)istribu1dores no foram delsçon.tes
.Y~.1 .i Si, Ç2rut. ,	 COMO	 entendeu	 a
1isca3ixa0m,	 PQS1.;2	 PU.P	 p:Wo	 Se
~rd i Paraw a eventos l'idr.c-n	 v.
i.esertptj;, muito ao (::ontrário, de forma
incontestável, foram descontos puros e
s¡pples, visto que relacionados a fatos
RSIáSSciPS e'. 	 ti~ Ç.!±?.r.tOM

a) a tatos passados porq ue determinados
pela Conven0o sobre o Sistema de
Comercializa0o de Veículos. dotada de
força de lei e que foi firmada anIen12
ormente à% datas dos descontos
concedidosl

h) a 12tes eer:tos por~„ em face da Con-
veng-.Wo	 sobre	 o	 Sistema	 de
ComercializaçWo	 deVeicules.	 .,	 OF5

valores correspondentes aos descontos
foram efetivamente depositados pelos
Distri.buidores Comerciais no	 Fundo
Apoio.,	 de	 que	 sWo	 titulares
exclusivos. (gritou)

IV -• Relfs:ti~crit2	 Prova Pericial

- com fulcro nos arts. 16 inciso IV e 17 do
Decreto ng 70.235/72, requer a realiza;We
de prova pericial para elucidasWo da
questa° 'tática decorrente da Convenflo

/14--•
9
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sobre a Sistema de Comercialização de
Veículos	 com	 vistas a	 fornecer	 A
Autoridade julgadora elemento% que the
permitam reconhecer que os descontes que
concedeu foram contratmais, legais, puros
e simples e, portanto, incondici~ís.
que não se incluem na base de cAlcule do
tr-I

- para atuar por seu lado, como perito " de-
signa o Sr„ EncliçieS Paulin (Oue
identiflca);

Ver fim, requer a Impugnante sejam conhecidas
e providas as razões expendidas; sejam sanadas as
incorregfes dos calcules argdidas e que seja
declarada a lotai imprecedencia do Auto de
Infração do IP' de 15.06.92. juntou ainda, na
oportunidade, mais os docs a fls. 119/155.

Ouvido o autuante acerca da impugnação
oferecina. este anuiu quanto A decadencia argdida
e contranitou todo% os demais pontos que entendeu
de relevdncia para o decisório " ratificando os
termos e fundamentos da autuação o tencluiu por
propor a manutenção parcial da exigOncia
combatida, cujas "Informaçoes" prestadas As fOn.
235/248, se resumem no que segue

Diz o autuante (Auer

-- fundamenta a ex igen ria , a redução indevida	 da
base de calculo do iel , incidente na saída de
produtos de taxi CAÇãO da :repugnante,
correspondente ao valor dom “DES001 ,013S", que .
concedeu em notas fiscais emitidas para aquelas
saldas, condicionados A formação de um fundo
para capitalização das Concessionárias 	 para

	

aquisição de veículos novos, sendo, ainda, que 	 ,
esses descontos foram cobrados dos adquirentes

	

simultaneamente com o valor total das nota% 	 i
fiscais;

.- ao calcular o crédito tributário, não levou em
1consideração os prazos de vencimentos normais
Iestipulados polo artigo 102 do Rflz 1/02 porque o

citado dispositivo n go se aplica aos casos de
prociadifm-ite de ofício. Cita e transcreve as
ementas do Parecer 021 /1)I1 n2 2-503/02, de

A4----1
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03/09/82,,	 bem como dos Acordges nos
63.073/84 e 201-64.072/86 do 22 Conselho de
Contribuintes

- em relaogo à decadencia argúida, a seu ver
caberia raz go à Impugnante, pois, realmente no
gerindo	 de 01/01/87 a 28/01/87,	 tem-see-ia
atingido	 o decurso do	 prazo	 decadencial,
retroagindo-se 5 anos a contar da data do Ante
de	 lnfraçgo	 29/01/92	 c,	 necessariamente,
alcançaria os fatos geradores do IPI, naqueles
períodos	 de	 apuraego, com	 lançamontos
pagamentos hemologades e extintos, portanto, cs
respectivos credites tributários;

- em sendo acolhida esta premissa, mister se faz
deduzir-se do total. do credito tributário
reclamado. e valor conospondente ao perlodo de
apuraçge 3an/8-7

-- os descontos s ge condicionados porque decorrem
de contratos formais e legaisi aeuP valores sgo
concomitantemente entregues eu pagos á
Volkswagen (Impagnante) com o total da neta
fiscal, que posteriormente %go transferidos a
cródito da conta de capital de cada Distribuidor
no Fundo Apoio, gerenciado pela VIkh; os valores
do Fundo formado pelos descontos s ge utilizados
para	 compra	 de novos	 veículos	 junto à
Concedente.	 sendo,	 ainda,	 obrigatório
Concesg ionário	 repor	 Aquele	 FUndo
import;lncias assim utilizadasg

- quanto à futuridade e incerteza do evento para
caracterizaçáo da condio ge, o disposto nn art.
114 do Cá cl Civil A válido para efeito de
conhecimento de seu conteúdo, conceito e forma,
mas nlNe para definiogo de efeitos tributáriosg

- ainda assim, sob e ponto de vista do 	 Direito
Privado, os descontos tambeim está° subordinados
a eventos futuros e incertos porque:: os mesmos
no se operam de imediato, visto que os seus
valores sgo pagos à vendedora juntamente com o
total da nota fiscal, ficando indispeniveis à
beneficiaria (Concessionária); a fruta desses
descontos somente Se Opera quando o valor do
Fundo atinge O preço de um veicule neve a

11
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adquirir; os valores movimentados, por OC:a5JD
da fruiçab dos JJescontos, dever go ser repostos
pela adpstirente, em determinado prazo, facultada
à Virl (vendedora) a emissgo de netas de débito
COM força de titulo executivo extra 	 iudicjzal,
independentemente de aceite; os 	 "desagnntos"
ainda	 ri go cl :L 	 aos adquirentes	 sag
aplicados no mercado financeiro, gerando
receitas e encargos, e seus resultados estâo
sujeitos as regras do mercado financeiro;

- torna-se desnecessária a produçâo de prova pe-
pericial, pois, segundo entende, as 	 provas
juntadas an proCeSSO (que menciona) sgo
suficientemente esclarecedoras para a definiçgc
de presente contencioso;

- concluindo, opina pela manutençâo parcial do
lançamento.

Juntou, ainda, os docs a fls. 157/23a."

A Autoridade julgadora de Primeira	 InstUncia
julgou procedente a açâo do fisco ementando assim sua decisae;

"IPI - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

- Ou ando ,Apurikde em procedimento de ofício, e débito
do imposto que o contribuinte deixou de lançar ou
o fez com insnficioncia tem o seu prazo de
vencimento determinado segundo as normas do
processo fiscal.

- No lançamento por homolocjaçgo, ngo ha que Se fa-
lar em decadencia nos casos em que o sujeito
passivo tenha agido com simulacan (art. 61, inc.

do RInus7, Decreto no 37.9C1.6432).
- Os descontes concedidos pela autuada (VWD), cujos

valores	 as	 Concessiónarias-adquirentes
obrigaram a restituir, para que fossem levados a
credito de 5~, respectivas contas no "Fundo de
Capítalizaçâo	 Apoio",	 instituido	 pela
"ConvençÃo" e administrado pela própria Concedente
(WW),	 por	 si sós ia se	 configuram	 come
condicionais, Além do mais, para que se tornassem
eficazes, seus efeitos estavam subordinados à
ocerroncia de eventos futuros e incertos e, como

12
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tal	 haveriam ele integrar A 171 AS:e Cl Ea cál sul o
impon vel do imposto. Infringidos os artigos 62,
615, Ti , pa rAci rato 30„ e 107, 11, cl O EU P.E /E32
(Doe reto ri g 87..9E31y de 23 de de (Eim ro dr) )992) ..

AG740 FISCAL PROCEDENTE"

:E-resignada a Recorrente in te 1 , ries recai riso tosar ti E)
111e5(11015 argumentos g x pariri ido	 na .i.oriugrei)gE1):).,

eft--

11.	 reta Lá ri
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GO COMSELA4EIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

Por en-t-tnclor que, quanto ao mérito, cabe razã'o á
aw, prelitninares argüidas ficam prejudicadas, razXO

cx	 dirvretamente A aprociaa do mérito.

O CE'? v-ne da quelit 3:0 gir A em torno dos desCOr1 tos
."`"V‘ti, 1. „-N, autuad e., aos	 COO cess on á rioss „ á que o Fisco

".7-_'	 C À	 ts d t co otos Lr° CO n	 tün ais p por :i. 550 11 teg ram
-Crie”	 e	 •	 IP e por outro lado, a Recorrente afirma elle

n c0nd I c..	 S	 1 ogo nZio integram a base de c:alculo doe -
.13_	 -to ctt iÍflX 1..i tad a.

Este Con5e1lio j se prontln ci 01.1 Várias v 2 es	 om
z:t ç..tict a es t, assunto,, sendo sempre a -4 avo r ti o contri buin
-tendo que nes-te c aSO 	 tmbém Ca he r a ntno A	 Con tribuinte„

cS"---	 el.	 eX	 •ILG? O A oh rrLtio de no 201-69.134, O o Timo Conselheiro
Lo Gemes V e 1 111”n „ provido por unanimidade C.mia recorrente e

ek‘àJcp.mlto são os mesmos, trJ5 diferenciando o porlodo abordado pela

Por concordar com os esclarecimentos abordados
pelo douto Conselheiro, tran5crevo parte deste voto

Ao contrário do que entende a decisão
recorrida, tentle„ ao meu pensar, que a norma
contida no parágrafo 'Se do art. 63 do RIPI/U2. no
que concerne à exprossãe "condi0o", quando a
define ".., como entendida a que subordina a 5lAÇ:i

efetivação a evento futuro e incerto", adotou o
entendimento dado pelo artigo 114 do Código Civil,
como mo expressei acima,

Assim dispbe citada norma, tal coma o ari.
114 do C6dígo

"Arl.

Par' á q r a f : 3 - Incluem-se ainda no preço
da operação, em qualquer caso, os descontos,
abatimentos ou diferençau concedidos sob
condição, como tal entendida a que subordina
A sua efetivação a evento futuro e incerto.".

14
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O ilustre Conselheiro Henrique 'leves da
Silva, no citado Acórdm:x np 201-69.135, em que se
decidiu matâria id011ticiA a do presente re~se. no
sentido de esclarecer a cláusula "condigXo"
inscrita no art. 63 do RIPI/82, socorre-se do
Prof. Washington de Oarros Monteiro, que em sua
obra "Curso de Direito Civil", Parte 	 Geral,
leciona:

"Em primeiro lagar. a condiç go	 diz
respeito a evento futuro.

Cato passada, ou mesmo presente, ainda
que desconhecido ou. ignorado „ náro é
gond i r:(Ko —

Pias a cond J. ao .711 CWII de rErf Err r-s e a fato
faturo.	 pre cisa 1 4B C :L Cl El a ---	 ainda	 a
acontecimento incerto, que pode se verificar
ou ngo. Se o fato futuro for certo, como a
morte. rior exemplo, nde será mais condi e
siçi termo.

Antes de realizada a condiç go, o ato é
ineficat e nenhum efeito produz„" (ob. cit.
pág. 225).

Vale dizer, "condiçgo" numa venda n go só é a
previsgo him,tetica de um evento futuro e
obletivamente incerto, a respeito do desconto
concedido, mas também faz depender a efetividade
desse desconto da verificaç.go do evento; isto é, ri

desconte somente será condicional se a sua
efetivaçgo se der com a verificaçgo do evento
futuro e incerto. Condição é a previsgo ligada por
disposiOas expressas de uma ou das partes no
negócio turidico. ['or. um nexo hipotético ao
preceito do negocio, no sentien de suspender ou de
resolver, MM a sua verilMcaç go, o contrato.

O fato de previamente se ajustar a concessgo
de um desconto numa operaç gb de venda, rao o
caracteriza como "sob condiçXo", se ele nge se
Mi bordina a um fato futuro e incerto. Também n go o
torna condicional ele ter sido corarrmEeo com o fim
de permitir à empresa que o obteve integralitar o
capital da 5ociedade em Conta de Participaç go. E
que a concedento, ao conceder os descoritos.
colaborou para que a concessionária -formasse o
mencionado	 Fundo	 de	 Capital,	 reduzindo	 a
concedente seas preços de venda, e pois, os seus

1.



91,3

•

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10860.000274/92-51
AcórdXo no 203-01.469

nicrosg mas ISSO está dentro do seu direito PM
dispor dos seus bens e das suas rendas da maneira
que mais lhe convier, evidentemente desde que, no
que diz respeito às obrimagfies tributárias, nAo
implique	 eM viclaçAo de norma	 legal,	 que,
realmente, na li [pá inexistiu. Esses fatos
tambem nAo se subordinavam a evento incerto e
futuro.

Por outro lado, do exame da convençAo firmada
entre a Recorrente e suas concessionárias, para a
concessao do desconto focalizado, cuias cláusulas
ameipais estab transcrltas na decisab recoreuda,
tenho cumo indemonstrada a afirmativa da decisab
recorrida e transcrita neste voto (letra "a",
acima), qual seja, a de que "„, a simples mençAo
Cl os descontos e seus valores sob a expressaa "já
descontado", em destaque nas notas fiscais, nab
pressupMe o aperfeiçoamento do ato concessório,
Configura-se apenas em mera expectativa, uma vez
que assunçAo do encargo e a fruiçAo dos beneficias
sao circunstanciais que estAo adstritas aos termos
da ConvençZo c seus Aanexos e ao pleno cumprimento
das obrigaçtes assumidas pela Concedente (VW8) e
seus Concessionários.".

A decisao recorrida nAa esclarece a
fundamentaçAo dessa assertivag nAn veio nos autos
qualquer ato nu fato que a alicerce. Talvez essa
afirmativa tenha por base o sustentada pelo
autuante na infermacao fiscal de fls. 228/2,10,
Nessa informaçao, diz o autuanteg

0 desconto nao se opera de imediato,
pois	 a importAncia do mesmo C pAgA
vendedora	 juntamente CoM o total da nota
fiscal,	 ficando	 indisponível	 á
concessionária,	 conforme docs	 de	 fls.
90/100,

- A fruiçAo desse desconto, mantido em
indisponibilidade, somente se opera quando o
valor do Fundo (Fundo Apoio) de UMA
determinada compradora atinge o preço de um
velculo novo a adquirir (docs. de fls. 1665
Item VIII. 11, do Anexo I da Convençao).

-' 05 valores movimentados por ocas :L 	 da
fruiçab do desconto para pagamento de veicule

1212-
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à VW dever%o. pela serem
repostos ao Fundo, apOs a venda do veículo A
consumidor, dentro do prazo convencionado,
afim	 de	 dar continuidade	 ao	 Sistema,
facultada à VW (vendedora) a emissl5o de notas
de d(413 t	 C.:0111 forca cio	 ti t.i.10 e X ec:u ti VO

e X t rdi Ltd j. 3. a 3.	 El d pond @dl temente de a ce :i. te
(vide docs de fls. 166/167), Item V111.12 do
Anexo 1 da Conven0o).

- Os	 "desconjosr,	 ainda	 s(Xci
indisponíveis aos adquirentes, que formam o
Fundo Apoio, s(No aplicados no mercado
financeire.gerando, em conseqbencia, receitas
financeiras	 e	 encargos	 (despesas)
admioístrativas (vide clocs. de fls. 168 e
1.) :1. 	 Finais do Anexo	 da Convenção).
fls. 169)

- A malversag(Ão dos recursos do Fundo. a
flutuaF'rNo do mercado financeiro e outros
fatores adversos a que está sujeita qualquer
atividade	 econOmica, poder ao, em	 termos
reais,	 diminuir	 a fruiçãO	 futora	 dos
descontos assim concedidos.".

•

Data venia, essa afirmativa fiscal. r)(to
encontra nos fatos e nos documentos acotados ao5
autos qualquer iuridicidade. Dos documentos que
instruem o presente ReCUrtie ” 'resta demonstrado
(vide	 contrato	 da Sociedade	 e01	 Conta	 de
Participaçào	 e Conven0o sobre	 Sistema	 de
Comercialita0o	 de Veículos firmado entre 	 a
Recorrente e a ASSORRAV):

a) que os descontos em questNe, incidentes
sobre	 o prego dos fornecimentos 	 (venda	 de
veículos) leram concedidos antes mesmo da
ocorrÊncia de fato gerador, isto é, no momento da
wmissÃo da nota fiscaiR

b) que ao contrário do sustentado pela
referida informa0Co fiscal, inexiste o pActàw5;g:lo
dos ditos descontos pelas concessionarias-
distribuidors., O que se evidencia da documentAgab
acostada aos autos, é que a Recorrente, como
simples mandatária, junt.amemte com os valores
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correspondentes às vendas, recebia os valores dos
ditos descontos e 05 registrava a credito
definitivo na conta de integralizaçXo do capital
da apontada Sociedade em Conta de Participaço, em
nome	 individualizado de cada 	 concessionária-
distribuidora;

c) que, destarte, esses descontos, desde que
concedidos na nota fiscal !, passaram a definitivos
e a integrar o patrimMnin das concessionárias-.
distribuidoras, e tanto isso e certo, que se
alguma concessionária se desligasse da Sociedade
em Conta de Participacao focalizada, receberia
todo o seu capital integralizado (formado pelos
descontos que houve) acrescido dos resultados das
aplicaOes financeiros é o que decorre dos termos
da convencVo citada e do Contrato da referida
Sociedade em Conta de Participa0e. O fato de a
sdcia ostensiva aplicar os valores dos descontos,
parte da integrolizaçíío do capital d& Sociedade,
até que complete montonte capaz de pagar um
veículo novo, níNc caracteriza uma mera expectativa
da concessionária ao desconto, eis que este, como
a bortado , ta integro o seu patrimAnin. A sua
aplicaflo financeira visa apenas proteger os
valores dos danos trazidos pela inflaç'ão, do modo
a mant@-los plenos.

Ao se ek~slio&r na citada conven0c que os
descontos PM duestKo cl everWo ser utilizados pela
. concessionária-distribuidora na integralizaçab do
capital da Sociedade em Conta de Partícipimao, nab
se pode cogitar da presensa de elemento incerto e
futuro.

Os	 descontos	 em	 tela	 sUçj	 imutáveis,
iodependentemento	 de qualquer ato	 futuro
incerto.

A causa desses descontes e c modo de se
destÁnarem à integralizaçaío do capital social da
cancessionaria na referida Sociedade em Conta de
Partieipa0o, sob esse aspecto pode-se
caracterizar a existOncia de um encargo.

A diferença entre encargo P condiço é bem
de-fr inida pelo Professor Washington de	 Barros
Monteiro, na obra já citada, a paz,. 239:	

gw___
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"Algumas vezes, o encargo confunde-se
com a condiçab, tais as afinidades existentes
entre ambas. Distieguém ese. todavia,
traçns muito expressivos. Na condicab o
direito fica suspenso até a verificac go do
acontecimento futuro e incerto. O encargo, ao
contrario. nao suspende a aquisição. nem o
exeréécio	 do	 direito„	 salvo	 quando
expressamente	 imposto	 no	 ato,	 pele
Sisponente„ temo condi..Wo suspensiva (art.
122).

Além disse. o encargo é coercitivo, o
que ngo sucede COM a condição. Ninguém pode

constrangido a subm pter-se a uma
condiflo, ao passo que 05 -tar4 sujeito a essa
contingência, se se tratar de encargo, sob
pena de SP anular a liberalidade.

« fim a conjun9 go se serve para
indicar que se trata de condisae, enquanto o
emprego das locuçtYes para que, a fim de que,
com a obirga0o de, denota a presença de
encargo.".

Por essas diferenças observadas na concessgo
dos descontos, objeto dos autos, ngo mais restam

'	 b " " " '	 p-bid'atite---Ptr`flibSeoir
'icaco hipótese cies autos„ pela Recorrente..

Aliás. diga-de. mais uma vez, e55O5 descontos
foram coruzedidos sempre para integralização, isto
é, a fim de que a concessionária integralizasse o
seu capital na dita sociedade. Nesse sentido ni:o
deixa devida a Ciáasula VIU, item 8, letra bp do
contrato social da aludida Sociedade em Conta de
Participa0ou

'vi .r --- O capital será integralizado da
seguinte formar.

a)	 .........	 .....	 ..... .„ „ „..„ —

111 a parte variávei atraves de cr editos
decorrentes	 de descontos sobre	 veicules
adquiridos	 à	 vista,	 transferidos	 pela
Velbswagen	 do	 Brasil	 S.A.	 ao	 sócio
participante nos termos da Conven0b e os
créditos	 resultantes	 das	 apliéaçffes



•

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no. 10860.000274/92-51
AcórdãO no 203-01.469

financeiras do seu capital na Sociedade,
mediante rateio pro rata tempore.n.

Per todo% o% fundamentos expostos e por cada
um deles, entendo como inconsijrAlalp o desconto
dado pela Recorrente nas notas fiscais objeto do
aut% de infraçgo focalizado."

Pelo acima exposto, dou provimento ao recurso.

Sala das Ressffes, em IS de maio de 1994.
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